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BOLETIM GERAL 
 

POLICIAIS DO 6º BPM CAPTURAM FORAGIDO EM 

OPERAÇÃO CONJUNTA 
 

 
 

Na quinta-feira (25/07), policiais militares da equipe Malhas da Lei do 6º BPM 

juntamente com policiais da Polícia Federal prenderam Agrício Severino de Souza, 

fugitivo do Presídio de Petrolina desde 20 de fevereiro deste ano. No momento da 

abordagem, o fugitivo estava chegando a uma oficina mecânica, no Bairro de Sucupira, e 

portava um documento de identidade falso, utilizando o nome “Bruno”. 

 

Considerado um dos indivíduos mais perigosos do Estado, Agrício é acusado de 

homicídios, tráfico de drogas e assaltos a banco. Também já cumpriu pena em todos os 

estabelecimentos prisionais de Pernambuco, e possui ainda passagens nas unidades 

máximas de segurança de Mossoró e Catanduvas. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  

 

Para o dia 08 (QUINTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Ebenezer   13º BPM 

 

Fone: 9488-5844 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Freitas    DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 

Nº 713, de 05 AGO 2013 

 

EMENTA: Dispensa, Reconduz e Designa Professores, Instrutores e Moni- 

                    tores para o ano letivo de 2013 no Colégio da Polícia Militar e  

                  seu anexo I (Petrolina) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos 

100 e 101 e seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo 

Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, regidas pela 

Lei nº 13.167, de 20 DEZ 2006 (Instrutores que atuam no CPM/DGP) e a Lei nº 11.329, de 16 

JAN 96 (Estatuto do Magistério Público); 
 

Considerando o disposto no Art. 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o Art. 4º do 

Decreto 14.820, de 20 FEV 91, que regula o valor da hora-aula; 
 

Considerando o disposto no Art. 2º e seus Incisos I e II da Portaria do Comando 

Geral nº 372, de 14 MAR 91, publicado no SUNOR nº 11, de 15 MAR 91, que vincula os 

percentuais do valor da hora-aula, do CPM/DGP, em relação ao valor da hora-aula do Curso 

Superior de Polícia (CSP); 
 

Considerando a Portaria do Comando Geral nº 642, de 04 JUN 2010, a qual altera a 

Portaria do Comando Geral nº 372, de 14 MAR 91, fixando novos valores de hora-aula do 

Colégio da Polícia Militar; 
 

Considerando finalmente as disposições contidas na Portaria Normativa do 

Comando de Geral nº 060, de 13 AGO 2010, publicada no SUNOR nº 027, de 16 SET 2010, 

que aprova o Regimento Escolar Substitutivo do Colégio da Polícia Militar e dá outras 

providências,  
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Dispensar dos encargos abaixo discriminados os servidores a seguir 

relacionados, com as respectivas cargas horárias: 

 

I – Instrutor do Ensino Médio e Fundamental II 

 

A contar de 1º AGO 2013 

Sd PM  980536-2  Ronaldo J. B. de Andrade Ciências / Física  71 h/a 

 

II – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico – MATP 

 

A contar de 31 MAI 2013 

Sd PM 980396-3 José Fernando Alves MATP 200 h/a 

 

A contar de 05 JUL 2013 

Sd PM 109704-0 Elaine Cristina C. de Oliveira Melo MATP 200 h/a 

 

A contar de 1º AGO 2013 

Sd PM  27963-3  Davison Francisco da Silva  MATP 200 h/a 

Sd PM  109011-9  Charlene de M. M. Soares MATP 200 h/a 

 

Art. 2º - Reconduzir do encargo de professor do Ensino Médio das disciplinas de 

Filosofia, Sociologia e História, tarde, carga horária de 200 h/a, para o encargo de professor do 

Ensino Médio da disciplina de Filosofia, tarde, com carga horária de 150 h/a, o seguinte 

servidor: 

 

A contar de 29 JUL 2013 

Profº.  114320-4 Marcelo Sales Galdino Filosofia 150 h/a 

 

Art. 3º - Reconduzir do encargo de professor do Ensino Fundamental II da 

disciplina de Geometria, manhã, carga horária de 129 h/a, para o encargo de professor do 

Ensino Fundamental II da disciplina de Geometria, manhã, com carga horária de 170 h/a, o 

seguinte servidor: 

 

A contar de 29 JUL 2013 

Sd PM 108613-8 Jair Ferreira da Silva Neto Geometria + Reforço 170 h/a 

 

Art. 4º - Designar para o encargo abaixo discriminado, o servidor a seguir 

relacionado, com a respectiva carga horária: 

 

I – Instrutor do Ensino Médio 

 

A contar de 29 JUL 2013 

3º Sgt PM 107626-4 Márcio Fidelis de França Sociologia / História 100 h/a 

 

II – Professor do Ensino Fundamental I 

 

A contar de 29 JUL 2013 

Profª.  SEE Elisabete Bezerra Tavares Educação Física  150 h/a 
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III – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico – MATP 

 

A contar de 29 JUL 2013 

Cb PM 27978-1 Gilson Tavares Galdino Aprovisionamento 200 h/a 

Cb PM 31076-0 Jarbas Lopes da Silva Aprovisionamento 200 h/a 

 

A contar de 1º AGO 2013 

Cb PM 24740-5 Antônio Francisco de Souza SMAP 200 h/a 

Cb PM 29211-7 Cleto Ricardo de Almeida Recepção Guarda 200 h/a 

Sd PM 910197-7 Marcelo Pereira de Siqueira Motorista do Comando 200 h/a 

 

Art. 5º - Dispensar do encargo abaixo discriminado, o servidor a seguir 

relacionado, com a respectiva carga horária do Anexo I Petrolina: 

 

I – Monitor de Correição Disciplinar Discente - MCDD 

 

A contar de 1º AGO 2013 

Sd PM 109635-4 João Pereira Moreno MCDD 200 h/a 

 

Art. 6º - Designar para o encargo abaixo discriminado, o servidor a seguir 

relacionado, com a respectiva carga horária do Anexo I Petrolina: 

 

I – Monitor de Correição Disciplinar Discente - MCDD 

 

A contar de 1º AGO 2013 

Sd PM 106820-2 Tânia Maria Nunes Pereira MCDD 200 h/a 

 

Art. 7º - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Férias - Apresentação 

 

Apresentou-se no dia 1º AGO 2013, por conclusão de 15 (quinze) dias das férias 

regulamentares, relativas ao ano de 2012, o Cel PM Mat. 1839-2, Luciano José Gomes 

Monteiro – Diretor de Finanças, deixando de responder pela Diretoria de Finanças, 

cumulativamente com as funções que já exerce, o Ten-Cel PM Mat. 1878-3, Paulo de Tarso 

Melo Vidigal.  (Nota nº 150/2013/DF-3). 

 

1.2.0.   Licença Especial – Revogação - Concessão 

 

1º Ten QOA PM Mat. 102132-0/Adido à DGP, Jamerson Gomes de Queiroz Júnior 

- Concessão de 06 (seis) ao invés de 02 (dois) meses, da Licença Especial, referente ao 1º 

Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, conforme lhe fora deferido por meio da 

Nota nº 232/DGP-3/SSAD, publicada no Boletim Geral nº 087, de 10 MAI 2013. Despacho do 

Diretor de Gestão de Pessoas: - Revogar a Nota nº 232/2013/DGP-3/SSAD, publicada no  
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Boletim Geral nº 087, de 10 MAI 2013, que concedeu 02 (dois) meses de Licença Especial 

ao requerente; Deferir o pedido,  com fundamento no Art. 53 da Lei nº 11.781/2000 c/c o 

Art. 64, § 1º, “a” e Art. 65 da Lei nº 6.783/74, sendo concedido 06 (seis) meses de Licença 

Especial ao requerente, a/c de 18 ABR 2013; Publique-se; Registre-se em assentamentos. 

(Nota n° 330/2013/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 

 

“Ministério da Defesa – Exército Brasileiro – Comando Militar do Nordeste – 

Comando da 7ª Região Militar – 7ª Divisão de Exército (Gov das Armas Prov de PE/1821) 

Região Matias de Albuquerque. Ofício nº 002-EM Cj/CDA/7RM-7DE. EB: 

64318.015506/2013-55. Recife, 25 JUL 2013. À Sua Senhoria  o Senhor. Cel PM José Carlos 

Pereira – Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco. Assunto: Agradecimento 

referente ao apoio na Copa das Confederações / 2013. Senhor Comandante, Expediente sobre 

agradecimento referente a Copa das Confederações. Após quase 01 (um) ano de intensos 

preparativos das Forças da Marinha, Exercito e Aeronáutica , sob o Comando deste 

Coordenador de Defesa de Área (CDA), concluímos a missão de segurança da Copa das 

Confederações, sob a responsabilidade do Eixo Defesa, com pleno êxito. A colaboração, o 

profissionalismo e a participação da Polícia Militar de Pernambuco nos planejamentos, nas 

reuniões de coordenação, nos treinamentos realizados pela Defesa e integrando o Centro de 

Coordenação de Defesa de Área de Recife (CCDA-Recife), durante os jogos, foram essenciais 

para o atingimento dos objetivos colimados parte deste CDA no evento. Neste momento de 

celebração da “Missão cumprida”, apresento o reconhecimento e o agradecimento do Eixo 

Defesa pelo Apoio incontestável em toda a trajetória da Copa das Confederações, e temos a 

certeza que para a Copa do Mundo de 2014 vamos, novamente, unir esforços em prol de um 

planejamento de segurança consistente, integrado e eficaz, de forma que proporcione uma 

execução tão exitosa quanto foi a atividade que acabamos de concluir. Atenciosamente, 

General de Divisão João Carlos de Jesus Corrêa – Coordenador de Defesa de Área – 

Recife/PE.” 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 1º AGO 2013, o seguinte ato: 

 

Nº 3584 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista solicitação do Secretário 

da Casa Militar, do Capitão PM Werner Walter Heuer Guimarães, da referida Secretaria, para, 

em Auburn – Alabama – Estados Unidos da América, no período de 12 a 23 AGO 2013, 

participar do Curso Intensive English Program, promovido pela Auburn University, sem ônus 

para o Estado de Pernambuco no tocante às passagens aéreas. 

 

(Transcrito do DOE nº 144, de 02 AGO 2013) 
 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

4.1.0.   Da Casa Civil 
 

Nº 1469, de 1º AGO 2013 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
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R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Tenente-coronel PM Ilídio Ferreira Vilaça Neto, da referida Secretaria, para, 

no Rio de Janeiro - RJ, no período de 07 a 09 AGO 2013, participar do debrief da Operação 

Copa das Confederações – FCC 2013. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da 

Casa Civil. 

 

(Transcrita do DOE nº 144, de 02 AGO 2013) 

 

4.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 044/Sec/19º BPM, de 1º JUL 201 

 

EMENTA: Designar Oficial para proceder a Sindicância 

 

O Comandante do 19º BPM, no uso regulamentar das suas atribuições para 

elaboração de Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (EB10-IG-09.001), aprovadas pela 

Portaria do nº 107, de 13 EV 2012, publicada em Boletim Interno do Exército n° 07, de 17 

FEV 2012, e conforme versa os termos do Art. 136 da Lei n° 6.783/74, deve ser também a 

norma reguladora da elaboração de Sindicância no âmbito desta PMPE, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Designar o 1° Ten QOPM Mat. 106222-0, Ramiro Gomes da Silva Júnior, em 

torno dos fatos constantes no Ofício nº 099/GAB/Cor.Aux./SDS – SIGEPE nº 7406853-6, 

datado de 12 NOV 2012, o qual versa sobre um possível arrombamento e invasão à uma 

residência, além de desaparecimento de alguns objetos da residência em tela, tal fato praticado 

pelos Soldados PM Mat. 105610-7, Sérgio Rafael Araújo de Lira; Mat. 105473-2, Frederico 

Alves Torres; Wellington Cesar Lacerda Pedrosa em desfavor de Maria das Graças Roseno da 

Silva;  

 

II - Publicar a presente Portaria em Boletim Interno da OME;  

 

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de seu recebimento. Basílio 

Barbosa Maciel – Ten-Cel Comandante do 19º BPM. 

 

 

(Transcrita do DOE nº 144, de 02 AGO 2013) 

 
 

5.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

N° 046, de 26 JUL 2013 

 

EMENTA: Concessão de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da  

                   Família 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 15, da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 

2010, 
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R E S O L V E: 

 

I – Conceder,  com fundamento no Art. 64, §1º, alínea “c” da Lei n° 6.783, de 16 

OUT 74 c/c o Art. 17, Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, 

de 19 MAI 2010, mais 30 (trinta) dias de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da 

Família, ao 2º Ten PM Mat. 30601-0/2º BPM, Elias de Albuquerque França. 

  

II – Verificada a necessidade de prorrogação do prazo de concessão da licença em 

apreço, o interessado deverá interpor outro requerimento junto à DGP, devendo acostar novo 

laudo médico que demonstre que a pessoa da família assistida permanece em tratamento 

médico e necessita de acompanhamento em período integral; 

 

III –  Publicar esta Portaria. 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

 

Confessei-te o meu pecado, e a minha maldade não encobri. Dizia eu: Confessarei 

ao Senhor as minhas transgressões; e tu perdoaste a maldade do meu pecado. (Selá.) (Salmos 

32:5) 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/32/5
http://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/32/5

